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PRIMEIRO ADITAMENTO
AO PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO

ENTRE A
FACULDADE DE MOTRICIDADE HUMANA,
DA UNIVERSIDADE TECNICA DE LISBOA

EA
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA

FACULDADE DE MOTRICIDADE HUMANA
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I. Emé.JUN.199~ foi cel~b~ado um protocolo d~ coo.peração:n~s term~s do
qual a Faculdade de Motrlcldade Humanada Universidade Tecnlca de Lisboa,
doravante apenas designada por FMH-UTL, atribuiu à Associação para o
Desenvolvimento da Faculdade de Motricidade Humana,doravante apenas
designada por ADFMH, a gestão financeira, divulgação e promoção de
Projectos Científicos e de Investigação & Desenvolvimento promovidos no seu
seio;

n. Decorridos três anos sobre a celebração do protocolo, o saldo é claramente
positivo para a FMH-UTL, razão pela qual importa aprofundar as relações
entre ambas as entidades, alargando o leque de funções atribuídas à ADFMH,
sobretudo aquelas para as quais a FMH-UTL, enquanto instituição cuja vocação
está quase exclusivamente direccionada para o ensino, não está naturalmente
habilitada, apesar da importância inquestionável de que se revestem;

m. Importa, 'para isso, dotar a ADFMH dos meios suficientes que lhe permitam
desempenhar cabalmente as tarefas ora cometidas;

É de boa fé acordado e reciprocamente aceite o presente aditamento, por via
do qual o Protocolo de Cooperação celebrado entre a FMH-UTL e a ADFMHem
23.JUN.1997 é alterado e aditado nos seguintes termos:
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A) Os art°s 1° I 3°, 4°, 5°, 6° e 7° do Protocolo passam a ter a seguinte
redacção:

Artigo 1"
A

Ambito

opresente protocolo estabelece um mecanismo de cooperação nos seguintes
domínios:

Gestão financeira de projectos da FMH-UTL;
Divulgação e promoção de projectos científicos cuja gestão financeira esteja a
cargo da ADFMH;
Promoção, marketing e divulgação da imagem, actividades e iniciativas da
FMH-UTL;
Apoio à actividade editorial da FMH-UTL;
Apoio a cursos de pós-graduação promovidos pela FMH-UTL,'
Cedência e/ou doação à FMH-UTL de equipamento científico adquirido pela
ADFMH;
Cedência de instalações à ADFMHpela FMH-UTL, de acordo com os fins
consignados nos seus estatutos, nomeadamente o nO2 do artO 30.

Artigo 3"
t>ivulgQçãoe promoção de projectos científicos

A FMH-UTL pode atribuir à ADFMH as funções de divulgação e promoção dos
projectos científicos que estão sob sua gestão financeira, através da realização de
seminários, congressos e reuniões.

Os signatários comprometem-se mutuamente a não divulgar a terceiros, sem o
acordo prévio, por escrito, da outra parte, os documentos e informações trocados,
bem como os resultados dos projectos desenvolvidos no âmbito do presente acordo.
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Artigo 4°
Promoção, marketing e divulgação da FMH-UTL

A ADFMH assume a responsabilidade na divulgação e promoção dos cursos da FMH-
UTL, nomeadamente os de Graduação, Pós-graduação e Especialização. Competirá
ainda à ADFMH divulgar e promover a imagem da FMH-UTL em todos os sectores
de actividade julgados convenientes.

Artigo 5°
Apoio ti actividade editorial

A FMH-UTL atribui à ADFMH responsabilidades no apoio à produção de
documentação de carácter pedagógico e científico, de modo a rendibilizar o
trabalho do Serviço de Edições da FMH-UTL.

Artigo 6°
Apoio a cursos de pós-graduação

A FMH-UTL atribui à ADFMH funções de apoio ao funcionamento dos cursos de
Pós-graduação que venham a realizar-se na FMH-UTL, ou com a sua participação
activa.

Artigo 7°
Apoio financeiro

Como apoio e contrapartida da actividade a desenvolver pela ADFMH com vista à
realização das tarefas e prossecução das finalidades pretendidas com a celebração
deste Protocolo de Cooperação, a FMH-UTL atribuirá à ADFMH a verba a acordar
anualmente pelas duas instituições.
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B) Os art°s 4°, 5° e 6° constantes da redacção inicial do Protocolo são
renumerados como 8°, 9° e 10° I respectivamente.

Cruz Quebrada, em ~ 8 ek .s:..e.1boL ~ ~ool

o Presidente do
ConselhoDirectivo da FMH-UTL

:;

o Presidente da
Direcçã ?daADFMH

A Vice-Presidente da
Direcção da ADFMH

(ProfQ
• Doutora Maria Margarida Rebelo Espanha)


